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PARECER JURIDICO

PREGAO ELETRONICO N¢ 004/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2026 B
OBJETO:REGISTRO_ DE PRECO PARA FUTURA CONTRATACAO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE KITS MATERIAIS DIDATICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO DE

CORRENTE - Pl.

Pelo presente, emitimos nossa opinido juridica junto a Prefeitura Municipal acerca da
regularidade da fase interna do certame licitatério acima mencionado, nos termos da Lei n°
14.133/2021.

1 - DO RELATORIO

Foram encaminhados a esta assessoria juridica os autos do processo n° 005/2026, para que seja
feita a analise quanto as formalidades legais do procedimento que s€ encontra em sua fase interna.
Constituidas dos seguintes documentos: Termo de Referéncia com descrigéo e quantitativo dos
itens; Adequagéo e existéncia de saldo orgamentario; Minuta do Edital de Licitagdo e

minuta do Contrato;

e Documento de Formalizagéo de Demanda (DFD);

e Estudos Técnicos Preliminares (ETP);

Mapa de Riscos;

Pesquisa de Precos realizada no Painel de Pregos do TCE-Pl:
e Termo de Referéncia com descrigéoe quantitativo dos itens;
Adequacéo e existéncia de saldo orgamentario;

e Minuta do Edital de Licitagdo e minuta do Contrato;

Este é o relatério dos principais documentos constantes nos autos, pelo que se prossegue a
andlise quanto aos requisitos formais legais necessérios do ato.

2 - DA FINALIDADE E ABRANGENCIA DO PARECER JURIDICO.

Antes de adentrar na fundamentagéo relacionada ao objeto em tela, é importante destacarque a
corrente exposigéo juridica objetiva prestar a devida assisténcia a autoridade solicitante na analise
proemial da legalidade, apartando pontos de carater técnico, econdmico e/ou discricionario,
avaliagdo fora da competéncia dessa assessoria juridica. Nestes termos, o Art. 53, §1°, incisos l e ll,
da Lei 14.133/2021, norteia a andlise juridica da seguinte forma:

Nestes termos, o Art. 53, §19, incisos | e ll, da Lei 14.133/2021, norteia a analise juridica da
seguinte forma:
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Art. 53. Ao final da fase preparatoria, 0 processo
licitatério ~ seguird  para O 6rgdo  de
assessoramento juridico da Administragdo, que
realizara ontrole prévio de legalidade mediante
analise juridica da contratagao.

§ 1° Na elaboragédo do parecer juridico, o 6rgao de
assessoramento juridico da Administragéo
devera:

| - apreciar 0 Pprocesso licitat6ério conforme
critérios objetivos prévios de atribuigdo de
prioridade;

II - redigir sua manifestagdo em linguagem
simples e compreensivel e de forma clara e
objetiva, com apreciagéo de todos os elementos
indispensaveis a contratagdo e com exposi¢éo
dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideragéo na anélise jurfdica;

Como se pode observar do dispositivo legal acima, o controle prévio de legalidade ocorre em
razdo do desempenho da competéncia da andlise juridica de vindoura contratagéo, nao
compreendendo 0S aspectos de natureza técnica, mercadoldgica, financeira ou de conveniéncia e
oportunidade.

Ademais, cabe esclarecer que determinadas observagdes séo feitas sem carater vinculativo,
mas em beneficio da salvaguarda da autoridade assessorada a guem compete, dentro da margem de
discricionariedade que the é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou néo, tais consideragoes. No mais,
as matérias pertinentes 4 legalidade serdo registradas para a devida revisdo. Do contrario, O
prosseguimento do processo apartado dos reparos necessarios seré de responsabilidade exclusiva
da Administragéo.

A guisa de arremate do tema, o aclaramento acima mostra-se necessario para demonstrar 0
carater opinativo e nédo vinculante do parecer juridico, cabendo ao gestor @ deciséo final dos atos
administrativos.

3 — DA ANALISE JURIDICA
3.1 — DOS PRINCIPIOS DA ADMINISTRAGAO PUBLICA
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A gestéo publica é pautada por alguns principios da Administragéo, julgados fundamentais para
garantiruma conduta integra e eficiente por parte dos érgaos.

Esses principios séo balizadores usados para orientar as leis administrativas. Eles servem para
dar um senso maior de diregéo a Administragéo Publica, tornando suas agdes vélidas e fazendo com
que atendam aos interesses da sociedade. Outrossim, 08 principios da administragéo publica estéo
presentes na Carta Constitucional de 1988, em seu artigo 37, como se vé a seguir:

Art. 37. A administragéo publica direta indireta
de qualquer dos Poderes da Unido, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municipios obedecerd
aos principios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiéncia (...)

Nesta esteira, as leis infralegais n° 9.784/99 e 14.133/2021 também remetem aos principios da
administragéo publica, demonstrando sua importancia e resguardando sua principal finalidade,
garantir o respeito e a probidade aos atos processuais.

Dentre os principios basilares, destacamos, para o0 caso concreto, a Legalidade e a Publicidade.

O Principio da Legalidade, em processos licitatérios, possui atividade totalmente vinculada. A lei
define as condigoes da atuagdo dos Agentes Administrativos, determinando as tarefas impondo
condigdes excludentes de escolhas pessoais ou subjetivas, ressalvados 0s €asos de
discricionariedade do agente publico.

Neste sentido, Matheus Carvalho assim dispde sobre o caréter discricionario dispensado aos
agentes publicos

“(...) se faz necessério lembrar que a Legalidade
ndo exclui a atuagdo discricionaria do agente
publico, tendo essa que ser levada em
consideragéo quando da analise, por esse gestor,
da conveniéncia e da oportunidade em prol do
interesse publico. Como a Administragédo néo
pode prever todos os casos onde atuara, devera
valer-se da discricionariedade para atender a
finalidade legal, devendo, todavia, a escolha se
pautar em critérios que respeitem 0S principios
constitucionais como a proporcionalidade e
razoabilidade de conduta (...)”
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Portanto, 0 respeito 3 Legalidade deve sempre ser observado, mesmo nas praticas de atos
discricionarios, visto que a atividade do administrador s6 se legitima quando condizcom o dispositivo
legal.

Com relagéo ao Principio da Publicidade, sua principal finalidade é o conhecimento publico
sobre os atos praticados pela administragdo. Em outras palavras, tudo o que é realizado pelo Estado
deve ser amplamente franqueado, resguardadas as reservas previstas na Lei n° 12.527/2011.

Para o caso em comento, O Principio da Publicidade é fundamental, pois trata-se de licitagéo
publica, com sessdo aberta ao publico. Necessério, portanto, que 0S interessados tenham acesso
aos atos tomados no curso do processo, inclusive a fase interna, no prazo estabelecido no Art. 55, |,
«a”, da Lei Federal n° 14.133/2021, qual seja:

Art. 55. Os prazos minimos para apresentagao de
propostas € lances, contados a partir da data de
divulgagéo do edital de licitag@o, séo de:

| - para aquisigao de bens:

a) 8 (oito) dias Gteis, quando adotados os critérios
de julgamento de menor prego ou de maior
desconto;

Conforme se extrai dos autos, o processo trata da aquisigéo de REGlSTRO DE PREGCO PARA
FUTURA CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KITS MATERIAIS DIDATICOS, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAGAO DE CORRENTE - Pl., cujo critério de julgamento é o de menor prego, exigindo, nos
moldes legais, 0 prazo de 8 (oito) dias Gteis entre a publicagé@o do edital e a apresentagao das
propostas.

3.2-DA CONSTITUIGAO FEDERAL EM CONSONANCIA COM AS LEIS INFRALEGAIS.

Inicialmente, deve-sé ressaltar que a natureza do processo licitatorio €, ordinariamente, O
atendimento de demandas publicas, tendo como prisma a livre concorréncia e 0 prego justo e mais
vantajoso paraa administragéo.

A Constituigéo Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso XXI, estabelece como regra, (que as
obras, servigos, compras € alienagdes devem ser contratados mediante processo de licitagdo

publica.
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Nesta senda, convém observar que a Lei n°, 14.133/2021, regulamenta o art. 37, XXl, da
Constituigéo Federal, instituindo normas para licitagdes e contratos da Administragéo Publica. Logo,
0s processds licitatérios instruidos a partir de janeiro de 2025 devem ser norteados pela lei em
comento, como é o caso em tela.

3.3. DA ESCOLHA DA MODALIDADE

Os autos em questéo revelam que o processo licitatério teve como fulcro o Art. 28,1, e 29 da Lei
de Licitagdes n°® 14.1 33/2021. Vejamos:

Art. 28. Sd0 modalidades de licitagéo:
| - pregéo;

()

Art. 29. A concorréncia e 0 pregéo seguem O rito
procedimental comum a que se refere o art. 17
desta Lei, adotando-se O pregdo sempre que O
objeto possuir padrées de desempenho e
qualidade que possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificagdoes
usuais de mercado.

Assim, compreende-se que 0 processo de aquisigéo aqui apreciado se adequa aos ditames do
dispositivo legal mencionado acima, pois trata se de “REGISTRO DE PREGO PARA FUTURA
CONTRATACAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KITS MATERIAIS DIDATICOS, PARA ATENDER
AS DEMANDAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO DE
CORRENTE - PL.”, cuja descrigao dos itens é de f4cil identificagéo, conforme verificado no Termo de
Referéncia. Portanto, a modalidade escolhida para o certame licitatério se encaixa ao objeto
pretendido.

3.4. DA FASE DE PLANEJAMENTO

Inicialmente, é importante registrar que a Lei n® 14.133/2021 trouxe a baila a necessidade de 0s
6rgaos e entidades implementarem agoes de governanga e gestdo de riscos, nos moldes do Art. 11,
Paragrafo Unico:

Art. 11. O processo licitatério tem por objetivos:
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Paragrafo Unico. A alta administragéo do érgéo ou
entidade é responsével pela governanga das
contratagdes e deve implementar processos e
estruturas, inclusive de gestdo de riscos €
controles internos, para avaliar, direcionar ¢€
monitorar 0s Pprocessos licitatérios € 0S8
respectivos contratos, com o intuito de alcangar
os objetivos estabelecidos no caput deste artigo,
promover um ambiente integro € confiavel,
assegurar o alinhamento das contratagdes ao
planejamento estratégico e as leis orgamentarias
e promover eficiéncia, efetividade e eficacia em
suas contratagoes.

Nesta esteira, é cedigo que a Nova Lei de Licitagdes tem O condao de empreender medidas,
instrumentos, de programagéo e gestdo de riscos para as contratagdes realizadas pela
Administragéo.

Ademais, a Nova Lei preocupou-se também com o planejamento especifico de cada contratag@o
a ser realizada, com 0O intuito de manter um alinhamento com o programa de contratagdes e
orgamento do ponto de vista macro.

In verbis, a Lei n° 14.133/2021, elenca elementos centrais da fase de planejamento, necessarios
3 instrugéo do processo licitatério quais sejam: Documento de Formalizagdo de Demanda, Estudos
Técnicos Preliminares, Mapa de Gerenciamento de Riscos, Termo de Referéncia, Edital e Minuta de
Contrato.

3.5. DO DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA (DFD)

E o ponto primordial para a aquisigéo de produtos ou servigos. E a partir desse documento que 0
4rgao podera indicar quais suas necessidades para que, eém seguida seja realizado o estudo daquela
demanda conforme 08 critérios elencados na NLL.

Deve ser preenchido pela unidade requisitante com 0S seguintes elementos: (i.) justificativa da
necessidade da contratagao; (ii.) quantidade de servigo ou produtos a ser adquirido; (iii.) previsédo de
data em que deve ser iniciada a prestagéo dos servigos ou recebimento dos produtos; (iv.) indicagao
do setor demandante e do departamento que ira elaborar os Estudos Preliminares.
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Pelo que se observa dos autos do processo em epigrafe, 0s requisitos elencados acima foram
atendidos.

3.6. DOS ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES (ETP)

O ETP é pega cujo objetivo é evidenciar o problema a ser resolvido e a solugéo mais adequada,
com o corresponde valor estimado, acompanhado de montantes unitarios, memérias de célculo e
documentos de suporte.

Faz parte da primeira etapa do planejamento de uma contratagédo que caracteriza determinada
necessidade, descreve as andlises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas €
resultados pretendidos e demais caracteristicas, dando base ao anteprojeto, ao termo de referéncia
ou ao projeto bésico, caso sé conclua pela viabilidade da contratagéo.

Tem previsdo expressa em varios trechos da NLL, mas é no Art. 18, § 1° que estdo os itens
indispenséveis ao seu preenchimento. Vejamos:

Art. 18. A fase preparatéria do processo licitatério
é caracterizada pelo planejamento € deve
compatibilizar-se com 0 plano de contratagoes
anual de que trata o inciso VIl do caput do art. 12
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orgamentarias, bem como abordar todas as
consideragdes técnicas, mercadolégicas e de
gestdo que podem interferir na contratagéo,
compreendidos:

()

§ 1° O estudo técnico preliminar a que sé refere o
inciso | do caput deste artigo devera evidenciar o
problema a ser resolvido e a sua melhor solugéo,
de modo a permitir a avaliagéo da viabilidade
técnica e econdmica da contratagao, e conterd os
seguintes elementos:

| - descrigdo da necessidade da contratagéo,
considerado o problema a ser resolvido sob
a perspectiva do interesse publico;
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Il - demonstragao da previséo da contratagdo no
plano de contratagoes anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administragao;

Il - requisitos da contratagao;

IV - estimativas das quantidades para a
contratagdo, acompanhadas das memorias
de calculo e dos documentos que Ihes dao
suporte, que considerem interdependéncias
com outras contratacoes, de modo a
possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na
analise das alternativas possiveis, e justificativa
técnica e econdémica da escolha do tipo de
solugéo a contratar;

VI - estimativa do valor da contratacao,
acompanhada dos pregos unitarios
referenciais, das mem rias de calculo e dos
documentos que lhe déo suporte, que
poderdo constar de anexo classificado, se a
Administracdo optar por preservar o seu

sigilo até a conclusao da licitagéo;

VIl - descrigdo da solugéo como um todo,
inclusive das exigéncias relacionadas  a
manutengéo e a assisténcia técnica, quando for o
caso;

VIl - justificativas para 0 parcelamento ou
nao da contratagao;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em
termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais
e financeiros disponiveis;
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X - providéncias a serem adotadas pela
Administragéo previamente 4 celebragdo do
contrato, inclusive quanto 3 capacitagdo de
servidores ou de empregados para fiscalizagéo e
gestdo contratual;

Xl - contratagdes correlatas e/ou
interdependentes;

XI| - descrigdo de possiveis impactos ambientais e
respectivas medidas mitigadoras, incluidos
requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logistica reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos,
quando aplicével;

Xlil - posicionamento conclusivo sobre a
adequagdo da contratagao para o
atendimento da necessidade a que se
destina. (Grifo Nosso)

Nesta senda, a elaboragéo do ETP deve contemplar os elementos constantes acima, sendo 0s
incisos I, IV, VI, VIl e XIll itens obrigatérios & formulagao do documento, conforme § 2° do Art. 18, da

NLL:

§ 20 O estudo técnico preliminar devera
conter ao menos os elementos previstos nos

incisos 1, 1V, VI, Viil e Xlll do § 1¢ deste artigo
e, quando néo contemplar os demais elementos
previstos no referido paragrafo, apresentar as
devidas justificativas. (Grifo Nosso)

Isto posto, extrai-se dos autos da instrugdo que o ETP contempla as exigéncias minimas

contidas na Nova Lei de Licitagdes.

3.7. DO MAPA DE RISCO

Outro instrumento trazido pela NLL, o Mapa de Riscos integra a fase preparatdria do processo

licitatério. Trata-se de uma analise dos risc

boa execugdo contratual.
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Nesta esteira, 0s riscos pertinentes a contratagdo desejada devem ser identificados, analisados,
tratados, monitorados e comunicados no processo administrativo respectivo, por meio do Mapa de
Riscos.

Diante disso, o documento, a exemplo dos demais que compdem a fase de planejamento,
também exige alguns cuidados inerentes 3 sua confecgéo, visto que materializa as analises
realizadas, devendo constar o registro das principais etapas do processo de gestdo dos riscos
aplicado na contratagéo proposta.

No caso em comento, o Mapa de Riscos desenvolvido pela Secretara Municipal de Educagéo
analisa riscos relacionados a AQUISICAO DE REGISTRO DE PREGO PARA FUTURA CONTRATAGAO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KITS MATERIAIS DIDATICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO DE CORRENTE - Pl.,
ponderando situagoes que contemplam que possam afetar negativamente a contratagao pretendida.

Tais apontamentos revelam a preocupagédo do 6rgdo com os possiveis riscos no decorrer do
processo de aquisigéo e na fase de execugao do contrato. No entender desse parecerista, o Mapa de
Riscos juntado aos autos estd de acordo com os preceitos da NLL, pois busca minimizar possiveis
ameagas com solugdes imediatas.

3.8. DO TERMO DE REFERENCIA (TR)

O Termo de Referéncia, nos termos Art. 6°, inciso XXlIl, da Nova Lei de Licitagbes, € 0
“documento necessario para a contrata 40 de bens e servigos”.
¢

Nas palavras do Professor Jair Eduardo Santana (2020, p. 40):

A expressdo em analise, Termo de Referéncia,
possui, assim, significado comum que nos mostra
tratar-se de um documento que circunscreve
limitadamente um objeto e serve de fonte para
fornecimento das informagoes existentes sobre
ele.

Em suma: O Termo de Referéncia é o documento
mediante o qual a Administragdo explicita o
objeto, documentando de forma sistematica,
detalhada e cabal o objeto da contratagdo que
pretende realizar, permitindo, de tal modo,
dimensionar a decisdo e o poder do respectivo
gestor publico.
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FAZENDO ACONTECER

Conforme se verifica, o Termo de Referéncia é um documento que serve de fonte para o
fornecimento de informagées necessérias ao conhecimento do objeto que se pretende adquirir.

Outrossim, 0 novo regramento licitatério trouxe em seu bojo (Art. 6°, XXIII), informagoes
importantes & sua elaboragéo. Vejamos:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIIl - termo de referéncia: documento necessario
para a contratagdo de bens e servigos, que deve
conter os seguintes pardmetros e elementos
descritivos:

a) definigdo do objeto, incluidos sua natureza, 0s
quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso,
a possibilidade de sua prorrogagéo;

b) fundamentagéo da contratagéo, que consiste
na referéncia aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, quando néo for possivel
divulgar esses estudos, no extrato das partes que
nao contiverem informagdes sigilosas;

c) descrigdo da solugdo como um todo,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratagéo;

e) modelo de execugao do objeto, que consiste na
definigdo de como o contrato deverd produzir 0s
resultados pretendidos desde o seu inicio até o
seu encerramento;

f) modelo de gestdo do contrato, que descreve
como a execugado do objeto sera acompanhada e
fiscalizada pelo 6rgéo ou entidade;

g) critérios de medigéo e de pagamento;
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h) forma e critérios de selegao do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratagéo,
acompanhadas dos pregos unitérios referenciais,
das memdrias de célculo e dos documentos que
lhe ddo suporte, com 0S parametros utilizados
para a obteng&o dos pregos e para os respectivos
célculos, que devem constar de documento
separado e classificado;

j) adequagéo orgamentaria;

Diante do exposto e compulsando os autos do processo ora em analise, verifica-se que o Termo
de Referéncia ostenta condigdes minimas de detalhamento do objeto pleiteado, apresentando um
“norte” a ser seguido pelos potenciais fornecedores em relagéo documentagao necesséria a
participagéo no certame, assim como as obrigagdes do contratante e do contratado durante a fase
de execugéo do contrato, possiveis penalidades, entre outros.

3.9. DA PESQUISA DE PRECOS

A pesquisa de pregos é um procedimento indispensével para a verificagéo de existéncia de
recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratagéo publica. Além disso, €
utilizada para confrontar e examinar as propostas dos licitantes e nortear o prego que a
Administragéo esté disposta a contratar.

E por meio da pesquisa de pregos que se constata o prego justo, a existéncia de recursos
suficientes para adquirir os bens ou servigos, a definigéo da modalidade licitatoria, a identificagédo de
sobreprecos e de propostas inexequiveis e a garantia da selegéo da proposta mais vantajosa para a
Administragéo.

3.10. DA MINUTA DO EDITAL

A Lei n® 14.133/2021, em seu artigo 25, trata dos requisitos a serem observados por ocasiéo da
elaboragdo da minuta de edital. Vejamos:

Art. 25. O edital devera conter 0 objeto da licitagéao
e as regras relativas 3 convocagao, ao julgamento,
3 habilitagdo, aos recursos e as penalidades da
licitagdo, a fiscalizagdo e & gestéo do contrato, a
entrega do objeto e as condigdes de pagamento.
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Nestes termos, a minuta do edital foi juntada aos autos e reune cldusulas e condigdes
essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

3.10. DA MINUTA DO EDITAL

Conforme se verifica, a minuta do contrato seguiu os requisitos constantes nos artigos 89 a 95
da Lei n® 14.133/2021, estando livre de qualquer nulidade.

Consta no anexo da minuta do edital, a minuta do contrato com cldusulas que geram seguranga
juridica necessaria para as partes envolvidas no processo.

4, CONCLUSAO

Ante o exposto, salvo melhor juizo, presentes os pressupostos de regularidade juridica dos
autos, ressalvado o juizo de mérito da Administragdo e os aspectos técnicos, econémicos €
financeiros, que escapam a andlise desse Juridico, essa assessoria manifesta-se FAVORAVEL AO
PREGAO ELETRONICO, podendo o processo de contratagéo produzir os efeitos juridicos pretendidos,
com fundamento na praxe e regras vigentes.

Corrente - Pl, 13 de janeiro de 2026

obato de Oliveira

Procurador Geral do Municipio
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